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ATA DA 324ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 1 

MEDICINA  2 

(Realizada dia 19 de julho de 2024)  3 

Ao décimo nono dia do mês de julho dois mil e vinte quatro, realizou-se, via Google Meet, em 4 

videoconferência, a 324ª Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso de Graduação em 5 

Medicina.  A Profª.  Claudete Aparecida Araújo Cardoso, Coordenadora do Curso, abriu os 6 

trabalhos às oito horas, estando on-line os seguintes professores e  representantes discentes, 7 

registrados na medida em que foram comparecendo na “live”: Professores: Alair Augusto Sarmet 8 

Moreira Damas dos Santos, MRD; Anna Alice Amorim Mendes, MSS;  Yolanda Boechat, 9 

Monica Kopschitz Praxedes, MMC;  Gisele Caldas Alexandre, Helia Kawa, MEB;  Luiz 10 

Claudio Santos de Souza Lima, Ismar Lima Cavalcanti, MCG; Maria de Fatima Bazhuni Pombo 11 

Sant Anna, Jairo Werner Júnior, MMI; Valeria de Queiroz Pagnin, MSM; Isabel Domingos 12 

Martinez Dos Santos, Manuelle Maria Marques Matias, MPS; Maria Fernanda de Souza Costa 13 

Silva, GIM; Albino Fonseca Junior, MMO; Graça Helena Maia do Canto Teixeira, Fabiana  14 

Resende Rodrigues, MPT; Rosana Rocha Barros, MIP. Representando os alunos pelo DABT: 15 

Ana Beatriz Schau Guerra, Danielle Jacudi Pinheiro dos Santos, Hanna Lomba Coutinho e Yuri 16 

Silva Ferreira de Souza. Pauta única:  Deliberação do recurso do processo no SEI. A) 17 

23069.165631/2024-60). Trata-se de recurso interposto em face da decisão proferida em 1ª 18 

instância que indeferiu o pedido de transferência interinstitucional para o Curso de Medicina da 19 

UFF. Conforme exposto na Ata da 444º Reunião Ordinária do Colegiado de Curso de Medicina, 20 

realizada em 15 de maio de 2024, o Colegiado decidiu não receber nenhum aluno oriundo de 21 

Transferência Interinstitucional para 2024.2, devido à conjuntura de greve nas Universidades 22 

Federais. Além disso, na ocasião, salientou-se que a maioria dos alunos transferidos são 23 

matriculados no 2º período, o qual estará no próximo semestre com cento e quatro alunos. Ou 24 

seja, um excedente de 14 discentes em relação ao número de vagas oferecidas semestralmente 25 

no curso. Em seu recurso, em síntese, a interessada alega: a) possuir um bom desempenho 26 

acadêmico, b) haver compatibilidade curricular com o curso de medicina da UFF, c) questões 27 

de cunho pessoal. Destaca-se que, de acordo com a  Instrução de Serviço PROGRAD nº 21/2020, 28 

de 22/10/2020:  “Art.  13 §4º - A Coordenação e/ou Colegiado de curso poderá, no âmbito da 29 

análise, utilizar-se de histórico de decisões análogas e semelhantes proferidas anteriormente, 30 

bem como de normativa específica ou de atas exaradas do respectivo Colegiado de Curso ou de 31 

estudos e análises provenientes do NDE, devendo, neste caso, apensar ao processo a respectiva 32 

documentação embasadora”. No processo nº 23069.163861/2023-11, que é semelhante ao atual, 33 

em virtude de os interessados pertencerem a mesma Universidade e terem cursado exatamente 34 

as mesmas disciplinas, observa-se no parecer emitido pela Comissão de Equivalência Curricular, 35 
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que a compatibilidade curricular se restringe apenas às seguintes matérias: Iniciação Científica 36 

I, Anatomia III, Fisiologia VI, Fisiologia VII, Trabalho de Campo Supervisionado II-E, 37 

Psicologia Médica I, Biologia Celular e Histologia VI. Constata-se, assim, que caso a interessada 38 

do atual processo, o de nº 23069.165631/2024-60, tenha seu pedido deferido, precisará ingressar 39 

no 2º período em 2024.2, o qual já possui excedentes de alunos, além de voltar e cursar 40 

disciplinas do 1º período.  Após a discussão do caso e esclarecimento das dúvidas em relação 41 

ao processo, em sede recursal, a solicitação de transferência interinstitucional para 2024.2 42 

da interessada foi indeferida, com 17 votos pelos fatos e fundamentos acima descritos. 43 

Houve um deferimento. Sem mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada. 44 

 45 
 46 

Profa Claudete A. Araújo Cardoso – SIAPE 1458469  47 

Coordenadora do curso de Medicina da  UFF48 
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